
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL  
CÂMARA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

"Montenegro Cidade das Artes 	
Montenegro 

Capital do Tanino e da Citricultura" 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, 
para ver da possibilidade de atender. 

Presidente 

PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS N.° 	i, 12016 

Gabinete do Vereador, 05 de maio de 2016. 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Solicitamos a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja 
encaminhado ao Poder Executivo Municipal, o seguinte PEDIDO DE PROVIDENCIAS: 

Seja providenciada revisão de fotocélulas e conserto de lâmpadas 
queimadas ou ligadas durante todo o dia, em todos os postes do trecho de 417 
metros indicados no mapa anexo, na Rua Vereador João Vicente, no local conhecido 
como Trilhos, no Bairro Centenário. O referido trecho possui grande fluxo de pessoas 
e durante a noite diversos postes estão com as luzes queimadas. Também existem 
diversos postes que ficam com as luzes ligadas o dia todo, gerando grande consumo 
de energia para o município, trazendo assim prejuízos aos cofres públicos. 

Vereador Márcio Miguel Müller 
Solidariedade 

Proposição elaborada e redigida pelo Gabinete do Vereador Márcio Miguel Müller 
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Medir distância 

Clique no rrapa para adicionar ao seu carnVho 	
;Car,Auto 
e Eletnca 

Distância total: 417,25 iii (1.368,93 pés) 
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